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PROJETO DE LEI 01-00559/2011 do Vereador David Soares (PSD)  
““Dispõe sobre a criação do Programa Natureza Nativa na cidade de São Paulo, e 
fixa outras providências”  
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:  
Art. 1º Fica instituído no município de São Paulo o Programa Natureza Nativa.  
Art. 2º O Programa Natureza Nativa na cidade de São Paulo tem como objetivo 
fundamental estabelecer que o plantio de árvores na municipalidade deverá ser 
feito com espécies nativas da cidade de São Paulo, da Mata Atlântica e do Estado, 
seguindo os parâmetros estabelecidos pelos institutos Atlas Ambiental do Município 
de São Paulo e Instituto de Botânica do Estado de São Paulo, entre outros órgãos 
de meio ambiente e árvores nativas.  
Art. 3º Toda espécie nova plantada em qualquer região ou localidade da cidade por 
medida de segurança deverá atender os critérios da legislação em vigor de plantio 
de árvores, adaptação e adequação de localidade e a arborização urbana deverá 
estar em conformidade com as espécies nativas da cidade de São Paulo.  
Art. 4º O Poder Executivo e a Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente serão 
os responsáveis pela implantação e execução do Programa Arborização da Natureza 
Nativa da cidade de São Paulo.  
Art. 5º As árvores nativas a serem plantadas serão as descritas no presente artigo 
dentre outras nativas determinadas pelos institutos conforme artigo 2º da presente 
lei, como o/a;  
I- Cambuci  
II- Paineira  
III- Figueira  
IV- Jatobá  
V- Pau-Viola  
VI- Imbuia  
VII- Eugenia  
VIII- Mata Pau  
IX- Araribas  
X- Jerivás  
XI- lpê  
XII- Araucária  
XIII- Pau-Jacaré  
XIV- Cedro-Rosa  
XV- Imbé  
XVI- Jequitibá-branco  
XVII- Canela Preta  
XVIII- Peroba  
XIX- Pitangueira  
XX- Manacá da Serra  
XXI- Cabeludinha  
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias.  
Art. 7º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, em  às Comissões competentes.”  
 


